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RESUMO

O fenômeno do tráfico internacional de crianças é atualmente um resultado histórico da escravidão e o seu crescimento vem emergindo no cenário internacional como um trágico resultado da globalização e do capitalismo. Milhares de crianças são vítimas do tráfico de seres humanos, se tornando objeto de exploração sexual, do trabalho escravo e até mesmo do mercado negro de comercialização de órgãos. Tendo em vista que a repressão deste fenômeno é do interesse de toda a Comunidade Internacional, é que foram elaborados alguns Documentos Internacionais que tratam desta temática. Um deles foi a Convenção Internacional para Repressão do Tráfico de Mulheres e Crianças, que foi a primeira Convenção que incluiu as crianças no rol de proteção contra o tráfico. Também foi elaborado a Convenção interamericana sobre Tráfico Internacional de Menores que surgiu para proteger de forma mais eficiente as crianças do continente americano e também foi elaborado o Protocolo Adicional de Palermo, o documento que trouxe a principal definição do tráfico internacional de seres humanos. Com base na situação do Haiti, país mais pobre do continente americano, que em 12 de janeiro de 2010, foi atingido por um abalo sísmico, deixando as crianças daquele território ainda mais vulneráveis à ação dos traficantes de seres humanos, é que o Poder Público daquela nação deveria ter medidas normativas que garantissem a proteção das crianças contra a ação do crime organizado que atua especificamente no tráfico de menores.
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ABSTRACT

The phenomenon of international trafficking in children is now a historical result of slavery and its growth is emerging on the international scene as a tragic result of globalization and capitalism. Thousands of children are victims of human trafficking, became an object of sexual exploitation, forced labor and even the black market trade in organs. Given that the suppression of this phenomenon is of interest to the entire international community, is that some International Documents were drawn up dealing with this issue. One was the International Convention for Suppression of Trafficking in Women and Children, which was the first convention that included children in the role of protection against trafficking. It was also established on the American Convention on International Trafficking of Minors that emerged to more effectively protect children from the American continent and was also drawn to the Additional Protocol of Palermo, the document that brought the main international definition of trafficking in human beings. Based on the situation in Haiti, the poorest country in the Americas, which in January 12, 2010, was hit by an earthquake, leaving the children in that area even more vulnerable to the actions of traffickers in human beings, is that the Government that nation should take legislative measures which would ensure the protection of children against the action of organized crime that acts specifically on child trafficking. 
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INTRODUÇÃO
O tráfico internacional de seres humanos, nomeadamente o de crianças é uma atividade consideravelmente complexa, pois engloba diversas práticas criminosas, como a exploração ou o assédio sexual de crianças, que violam os direitos humanos entre jurisdições internacionais distintas.

A prática de tal atividade delituosa tem como objetivo a transferência da criança do seu convívio habitual de origem para outro país, para incluí-las em situações subumanas de exploração sexual, escravidão e comercialização de órgãos. O tráfico de pessoas é uma das atividades criminosas mais lucrativas. Segundo dados da Organização Internacional do Trabalho (OIT), retirados do site do Ministério da Justiça (2006), o lucro anual produzido com o tráfico de pessoas chega a 31,6 bilhões de dólares.

As crianças são as vítimas mais indefesas deste fenômeno, pois em muitos casos são vendidas ou “doadas” pelos próprios pais na esperança de darem a elas uma vida mais digna e quem sabe um futuro promissor em países com bons índices de desenvolvimento. Tendo em vista a grande crueldade deste delito, a criança vítima do tráfico de seres humanos perde a sua liberdade de locomoção, e poderá ter sua honra afetada, seu corpo maculado, seu estado psicológico alterado.

Neste sentido, há uma grande violação da Declaração Internacional dos Direitos Humanos bem como de outros documentos internacionais, que têm como finalidade principal tanto a proteção dos direitos essenciais das crianças como também a dos demais seres humanos. Assim, pretende-se demonstrar no desdobramento deste estudo a análise da seguinte problemática: Quais medidas normativas, no âmbito do direito internacional, devem ser adotadas para reprimir o crescimento do Tráfico Internacional de Crianças no Haiti?

Numa perspectiva legalista, o preâmbulo da Declaração Universal dos Direitos Humanos afirma o princípio da não discriminação e proclama que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos e que cada pessoa pode invocar todos os direitos e todas as liberdades nela proclamados, sem distinção alguma, inclusive de sexo.

Diante do exposto, a escolha do tema se deve pela sua importância e amplitude, pois tratar do Tráfico Internacional de Crianças é estudar e redescobrir a necessidade de proteger as crianças, principalmente dos países que se encontram em estado de calamidade causados por desastres naturais, para que assim seja evitado que crianças percam a sua liberdade, bem jurídico, este, protegido pela Declaração dos Direitos Humanos e pelas Constituições de muitos países.

Por tal motivo, trazer este tema para o âmbito acadêmico possibilitará discussões científicas, principalmente jurídicas e sociais nos dando subsídios para melhor compreendermos a prática deste delito que envolve os Estados Soberanos e que pode vitimar qualquer criança dos países que se encontram em vias de desenvolvimento, inclusive as que participam do nosso convívio social.

2 DO TRÁFICO INTERNACIONAL DE SERES HUMANOS À LUZ DO PROTOCOLO ADICIONAL DE PALERMO
Uma das questões mais debatidas para a elaboração do Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacional relativo à Prevenção, à Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas, em especial de Mulheres e Crianças foi justamente a respeito da definição de tráfico de seres humanos. A definição trazida no artigo 3º alínea “a” do Protocolo Adicional de Palermo é tida como a mais completa e aceita pela comunidade internacional. 

A expressão "tráfico de pessoas" significa o recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou uso da força ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre outra para fins de exploração. A exploração incluirá, no mínimo, a exploração da prostituição de outrem ou outras formas de exploração sexual, o trabalho ou serviços forçados, escravatura ou práticas similares à escravatura, a servidão ou a remoção de órgãos (PROTOCOLO ADICIONAL DE PALERMO, 2000, p.1).
Ficou também estabelecido pelo Protocolo que os países signatários deverão adequar às normas internas que disciplinam a exploração, sem perder a liberdade para individualizar as modalidades comuns do mesmo delito. Sendo assim, é provável que exista uma vasta gama de definições a respeito do tema em muitas leis, porém todas deverão seguir a ideia principal abordada pelo Tratado de Palermo.

O artigo 3º alínea “a” traz as principais formas caracterizadoras do tráfico internacional de seres humanos, o primeiro deles é o recrutamento, em seguida, o transporte, logo após a transferência e por fim o alojamento. Essas são as etapas previstas pelo Protocolo Adicional de Palermo, para que inicialmente seja configurado tal delito.
Desta forma, que devem caminhar estes dois ramos, até porque eles se identificam em muitos aspectos, e um dos principais aspectos diz respeito à relação existente entre os diversos países, relação esta que se consolida com o Direito Internacional dos Direitos Humanos. No trecho a seguir fica claro que houve a integração do Direito Internacional com os Direitos Humanos, resultando no que os doutrinadores chamam de Direito Internacional dos Direitos Humanos:

[...] características especiais no Direito Internacional dos Direitos Humanos, no que diz respeito ao duplo papel desempenhado pelos Estados: agindo em conjunto ao elaborar as normas que compõem o sistema de direito internacional, os Estados são autênticos legisladores. Porém, como essas normas lhe criam o dever de respeitar e assegurar os direitos humanos de seus habitantes, passam à condição de obrigados, a qual permanece após a entrada em vigor dos tratados, sobrevindo à função legislativa (WEIS, 1999 apud LOUS HENKIN, p. 22).

Na Declaração dos Direitos Humanos, na sua essência, é defendido o direito de todas as pessoas independente de alguma particularidade, e apesar de existir artigos que repreendem o tráfico de pessoas, principalmente para fins de servidão e trabalho escravo como o Artigo IV, que prevê que “ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas”, ainda assim esta norma não se mostra bem rígida e efetivada. 
3 O TRÁFICO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS 
Especificando o objeto de estudo passaremos a tratar do tráfico internacional de crianças, os quais são inseridos neste fenômeno como fonte de uma nova matriz de rentabilidade, levando-se em conta a maior praticidade para recrutar, capturar, hospedar e principalmente pelo valor oferecido pelos traficantes por cada criança, tendo como base as principais finalidades especificadas no art. 3º do Protocolo Adicional de Palermo, quais sejam: a exploração sexual, o serviço escravo e a comercialização de órgãos, anteriormente analisadas neste trabalho monográfico.

Observa-se que na contemporaneidade os crimes relacionados às crianças ganham, de forma sensacionalista, mais destaque midiático, a sociedade se revolta quando se depara com casos que envolvem crianças, pois elas comumente são vítimas fáceis para a consumação de qualquer delito, dentre os quais identificamos o tráfico de seres humanos. Neste sentido Camponez (2007) Cerca de um milhão e duzentas mil crianças são vítimas de tráfico. Calcula-se, no entanto, que estes dados estão longe de representar toda a realidade, na medida em que eles se referem aos números oficiais resultantes das situações comunicadas às autoridades.

Esse número demonstra que a ação criminosa dos traficantes se sustenta pela forma de sua atuação em todo o mundo, pois existem regiões que proporcionam uma atuação mais abrangente, em virtude da ausência de políticas de fiscalização.

Assim, a dinâmica em que está inserido o fenômeno do tráfico internacional de crianças abarca toda estruturação das redes de crimes organizados, pois elas parasitam as sociedades que se encontram à margem do desenvolvimento social, não apenas os vitimando com o tráfico de seres humanos, mas também aumentando a criminalidade utilizando-se, para isto, o tráfico de entorpecentes e o de armas.

Os traficantes de crianças encontram respaldos econômicos e sociais para aumentar o número das suas vítimas, uma vez que a grande maioria das crianças traficadas são provenientes de países pobres e de famílias pobres. Contudo, as organizações criminosas não se restringem a tão somente estes fatores socioeconômicos, até porque há casos em que crianças de países desenvolvidos e em situações econômicas melhores também são atreladas ao rol de crianças traficadas. 

De certa forma, mulheres, dependendo da idade, ainda têm a capacidade de analisar toda a situação a qual poderá se envolver, por exemplo, quando uma mulher recebe uma proposta de morar no exterior, ela poderá ponderar a veracidade da proposta, conseguindo saber se está correndo algum risco. Por outro lado, pressupõe-se que as crianças não tenham tal capacidade de discernimento uma vez que não têm, às vezes, um raciocínio lógico da realidade hodierna.
Vale salientar que a dicotomia vítima x criminoso se destaca pela vulnerabilidade e pela falta de discernimento das vítimas, ou seja, das crianças, se contrapondo com a articulação arquitetada dos criminosos que buscam neste crime o crescimento econômico pessoal, sem medir esforços para atingi-lo.

Quando não envolvidas ou levadas para a prostituição, crianças são enviadas para trabalhar em casas, como domésticas, empregadas, ou também são escravizadas em centros urbanos, ou áreas rurais, trabalhando tão somente para receber uma alimentação e uma moradia precária. Muitas destas crianças são rejeitadas ou jogadas ao acaso, por não terem serventia na exploração sexual ou até mesmo no trabalho escravo, restando a elas a mendicância, pois elas acabam ficando a mercê de assistência, agravando ainda mais os problemas sociais, dependendo da região que ela possa estar.

Além dos fatores acima expostos, as crianças também estão vulneráveis ao mercado negro de órgãos, que não está associado exclusivamente aos transplantes ilegais em hospitais, mas também às práticas criminosas de feitiçarias, principalmente em países do continente africano como Moçambique, neste sentido Rocha (2009). a extração de órgãos humanos em Moçambique está associado a “práticas tradicionais prejudiciais”, em particular a feitiçaria, e não a transplantes, indica a Liga dos Direitos Humanos (LDH) de Moçambique.
Tal realidade antiquada, comparada os sacrifícios humanos realizados por civilizações antigas, como a civilização Maia, ainda persiste numa época em que a evolução humana já ultrapassou limiares jamais pensados. Estes fatos, apresentados pelo site acima referido, apenas nos demonstra que a humanidade evoluiu pautada em diferenças, não só culturais, mas também, sociais, econômicas e políticas. E tais diferenças contribuíram e ainda contribuem para os mais diversos acontecimentos sociais, inclusive o tráfico humano e suas formas multifacetadas.

Portanto, aprofundarmos nesta realidade do tráfico internacional de crianças, também serão abordados sob os prismas da globalização a adoção internacional e o seqüestro internacional de crianças que são práticas adversas, mas que contribuem, em determinados casos, de forma efetiva para o tráfico de crianças.

4 ASPECTOS LEGAIS DO TRÁFICO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS NO ÂMBITO INTERNACIONAL

Um dos princípios que regem o direito internacional, oferecendo à comunidade internacional a aplicação sistemática de normas entre os Estados, é o princípio da cooperação internacional, que para Varella (2010) significa que “os Estados devem agir em conjunto, colaborando para a busca de objetivos comuns”. Agir em conjunto é acima de tudo oferecer respaldo jurídico para que uma nação possa, por exemplo, agir em decorrência de fatos que são ocasionados por cidadãos de uma outra nação. 

O princípio da cooperação internacional deve sempre ser observado quando tratamos de assuntos complexos que envolvem várias nações, até porque a extensão do dano causado pelo fato jurídico internacional pode atingir a todos de forma indissociável, ou até mesmo nas mesmas proporções, como é o caso do tráfico internacional de seres humanos em especial de crianças e adolescentes o qual atinge à vários países independentemente da sua situação sócio-econômica. 

Deste modo, é que a ação dos países perante à Comunidade Internacional, deverá ser baseada nos objetivos comuns, ou seja, nos interesses comuns entre os países envolvidos no fato jurídico ou relação jurídica que quando infringidos pode resultar em alguma violação a direitos individuais, coletivos ou difusos. Esses objetivos comuns, que são interesses similares, visam o bom relacionamento internacional entre os Estados.

Como forma de poder, conjuntamente, oferecer um maior respaldo jurídico às crianças no âmbito internacional, principalmente contra o crime do tráfico internacional de seres humanos, é que a Comunidade Internacional elaborou a Convenção Internacional para Repressão do Tráfico de Mulheres e Crianças em 1920; a Convenção Interamericana sobre o Tráfico Internacional de Menores em 1994; e também o Protocolo Adicional de Palermo em 2000. Estes aparatos jurídicos internacionais são apenas os três principais documentos que serão analisados neste capítulo.
Sendo assim, fica ressaltado que a implementação de mecanismos adequados que garantam o respeito aos direitos das crianças, principalmente em casos do tráfico internacional de menores, devem ser observadas na seara internacional, haja vista a dimensão do fenômeno do tráfico internacional de menores, o qual passa a constituir um preocupação a nível mundial.

4.1 A REPRESSÃO AO TRÁFICO DE CRIANÇAS

A Convenção Internacional para a repressão do tráfico de mulheres e crianças foi elaborada em 30 de setembro de 1921 em Genebra com a finalidade de reiterar a Convenção de 04 de maio 1910, a então Convenção Internacional para a Supressão do Tráfico de Escravas Brancas, ampliando também a sua proteção às crianças. Para uma melhor compreensão deste documento internacional, passaremos a analisar os artigos mais importantes, que reforçam neste dispositivo legal, o seu principal objetivo que é reprimir e combater o tráfico de mulheres e crianças. 

De início o artigo 2º desta Convenção dispõe que os países signatários deverão tomar todas as medidas para descobrir e punir os indivíduos que se entregarem ao tráfico de crianças de ambos os sexos. Percebe-se com a análise deste artigo que a Convenção Internacional para a repressão do tráfico de mulheres e crianças não remetia a prática deste delito ao crime organizado, que apesar de ser um fenômeno antigo não tinha as dimensões atuais, muito menos o seu âmbito de atuação não era tão amplo ao ponto abarcar o tráfico de mulheres e crianças. Desta forma, o artigo apenas faz referência aos indivíduos que se utilizavam do tráfico de mulheres ou crianças como fonte de renda ilícita.
No artigo 3º a Convenção faz referência às medidas necessárias a fim de punir as tentativas de infração bem como os atos preparatórios do tráfico de seres humanos. E como uma das formas de punição a Convenção traz no artigo 4º a figura da extradição dos infratores para que, em seu país de origem receba as devidas punições.

Nestes artigos fica evidenciada que na década de 20 já havia a preocupação, da comissão que elaborou a Convenção, em reprimir e combater o crescimento do tráfico de seres humanos, em especial o de mulheres e o de crianças, contudo tal finalidade não foi alcançada de forma exitosa, até porque em pleno século XXI o crime de tráfico de seres humanos ainda atormenta os governos de muitos países.
O instituto da extradição se destaca na análise do artigo 4º, pois neste caso, foi um dos meios utilizados pela Liga das Nações para permitir a interação entre os Estados com o mesmo ideário de combater e punir os indivíduos que praticam este delito. No texto a seguir fica ressaltada a importância bem como algumas finalidades perquiridas por um Estado-soberano com a extradição:

A extradição não é recente como instrumento para a cooperação jurídica internacional. A internacionalização das finanças, a intensificação do trânsito de pessoas e bens, o aprofundamento da interdependência entre países, a redefinição de fronteiras, o desenvolvimento em geral, enfim, o contexto mundial no início do século XXI trouxe grandes conquistas para a humanidade, mas com isso grandes desafios. A expansão do crime transnacional é um deles (TELINO JUNIOR, 2008).

Outra medida abordada na Convenção para o combate do tráfico de seres humanos é a disposta no artigo 6º, a qual prevê em seu texto uma maior vigilância das agências e escritórios de emprego que naquela época eram os principais pontos de recrutamento de mulheres e até mesmo crianças. Os países, como dispõe o artigo, se comprometerão, através de medidas legislativas ou administrativas a baixar regulamentos que autorizem a vigilância destas agências e escritórios.
Um dos artigos que mais se destacam na Convenção Internacional para Repressão do tráfico de Mulheres e Crianças é o artigo 7º que aborda de forma sistemática como combater este delito, em viagens, tratando da questão dos imigrantes e dos emigrantes:

As Altas Partes Contratantes comprometem-se no que concerne aos serviços de imigração e emigração, a tomar as medidas administrativas e legislativas destinadas a combater o tráfico de mulheres e crianças. Comprometem-se principalmente a baixar os regulamentos necessários para a proteção das mulheres e crianças que viajam a bordo de navios de emigrantes, não somente no embarque e desembarque, mas ainda no decurso da viagem, e a tomar medidas concernentes à afixação, nas estações ferroviárias e nos portos, de avisos chamando a atenção das mulheres e crianças para os perigos do tráfico e indicando os lugares onde encontrar abrigo, ajuda e assistência (DIREITOS HUMANOS,1997, p. 23).

A Convenção elaborada na década de 20, podemos dizer que este foi o primeiro documento internacional que colocou as crianças no âmbito de proteção internacional contra o tráfico de pessoas. Este instrumento internacional, que teve como inspiração a Convenção para repressão do tráfico de mulheres brancas de 1904, serviu de base para outros documentos internacionais que trataram também do mesmo assunto, como o Protocolo adicional de Palermo. 

A Convenção interamericana contra o tráfico internacional de menores foi concluída na Cidade do México em 18 de março de 1994 e tem como finalidade garantir a proteção integral das crianças tendo em vista a proteção dos seus direitos garantidos pelas constituições de cada país signatário. A análise desta Convenção é de extrema importância uma vez que a temática principal deste trabalho monográfico visa à proteção legal oferecida às crianças que vivem no Haiti, país localizado no continente americano.

Desta feita, nota-se que o capítulo primeiro da Convenção interamericana contra o tráfico internacional de menores aborda as questões gerais do delito sendo especificado no artigo 1º o objeto de proteção, idealizado pela Convenção, que é: a prevenção e sanção do tráfico internacional de menores, bem como a regulamentação de seus aspectos civis e penais.

Em análise ao que está disposto no artigo 1º, podemos enfatizar a figura dos aspectos civis a que remetem esta convenção, uma vez que, na maioria dos documentos internacionais que regulam o tráfico de seres humanos apenas são ressaltados os aspectos puramente penais deste delito. Doutra forma, resta consubstanciar o objeto de proteção, no qual o artigo 1º traz em seus parágrafos algumas obrigações. A primeira delas é: garantir a proteção do menor, levando em consideração os seus interesses superiores.

O rol dos interesse superiores dos menores não são apresentados pela Convenção Interamericana contra o Tráfico Internacional de Menores, porém é de vital importância entender como tais o direito à família, ao lazer, à educação, à saúde, os quais juntos garantam o direito da dignidade da pessoa humana. 
A segunda obrigação elencada no artigo 1º da Convenção pelos Estados-membros na Convenção é: instituir um sistema de cooperação jurídica que consagre a prevenção e a sanção do tráfico internacional de menores, bem como a adoção das disposições jurídicas e administrativas sobre a referida matéria.

A cooperação jurídica nos remete ao princípio do direito internacional público de cooperação entre os Estados. Esta obrigação faz os países agirem de forma integrada no âmbito jurídico e administrativo, com o fulcro de prevenir e sancionar a prática do tráfico de menores. Sendo assim, no que tange a terceira obrigação, cabem aos Estados-membros: assegurar a pronta restituição do menor vítima do tráfico internacional ao Estado onde tem residência habitual, levando em conta os interesses superiores do menor. Neste parágrafo a idéia trazida na Convenção é a de que os países ficarão responsáveis pelo retorno das crianças que foram levadas do seu país de origem de forma ilegal, principalmente quando tratarem de vítimas do tráfico de pessoas.

Ainda a respeito dos interesses superiores do menor podemos destacar também o princípio 6º da Declaração da Criança que diz: 

Para o desenvolvimento completo e harmonioso de sua personalidade a criança precisa de amor e compreensão. Criar-se-á, sempre que possível, aos cuidados e sob a responsabilidade dos pais e, em qualquer hipótese, num ambiente de afeto e de segurança moral e material; salvo circunstâncias excepcionais, a criança de tenra idade não será apartada da mãe. À sociedade e às autoridades públicas caberá a obrigação de propiciar cuidados especiais às crianças em família e àquelas que carecerem de meios adequados de subsistência. É desejável a prestação de ajuda oficial e de outra natureza em prol da manutenção dos filhos de famílias numerosas (DIREITOS HUMANOS,1997, p. 256).

No artigo 2º destacamos o princípio da taxatividade que rege o direito penal brasileiro. Este princípio atua nesta convenção garantido, também, a devida aplicação do princípio da reserva legal, ou seja, da efetivação do princípio da legalidade. Quanto à importância e o conceito do princípio da taxatividade Luciano Nascimento Silva afirma que: 

O princípio da taxatividade como último desdobramento do princípio da legalidade encampa o significado de preenchimento do conteúdo deste, de maneira a realizar a função de proibição e vedação de processos de incriminações vagas, imprecisas e inócuas, o que comumente é atribuído como sendo um princípio de nullum crimen, nulla poena sine lege certa. A idéia exteriorizada é de que sem o princípio da taxatividade, o conteúdo da reserva legal estaria totalmente comprometido num Estado democrático de direito. Representa antes de tudo um instrumento garantista funcionando como limitação ao poder integrador do decisium do magistrado. Recebe o significado de postulado diante de instrumentos normativos abertos e amplos, que podem representar ofensa ao princípio da legalidade (SILVA, 2010, p.219).

O que caracteriza de forma explícita a aplicação do princípio da taxatividade nesta Convenção são as definições, as quais sucedem o caput do artigo 2º, de termos essenciais para a configuração da prática deste delito.

O primeiro deles é o conceito de “menor”, que para a convenção são as pessoas com idade inferior aos 18 anos. O segundo conceito é o de “tráfico internacional de menores” que para a convenção consiste na: subtração, a transferência ou retenção, ou a tentativa de subtração, transferência ou retenção de um menor, com propósitos ou por meios ilícitos. O terceiro termo definido é de “propósitos ilícitos” o qual consiste nas principais finalidades do tráfico como a exploração sexual, a escravidão e a comercialização de órgãos. E por fim, o artigo 2º da convenção traz a definição de “meios ilícitos” que são as formas utilizadas pelos traficantes para efetivarem o delito. O artigo 3º da Convenção interamericana contra o tráfico internacional de menores inova ao dispor que este documento abrangerá os aspectos civis não previstos em outros documentos internacionais. Estes aspectos serão analisados no decorrer deste capítulo.

O que se destaca no artigo 4º, como acontece em outros documentos internacionais, é a aplicação do princípio da cooperação internacional entre os Estados, contudo o que surge como inovador neste artigo é que a Convenção amplia a aplicação da cooperação internacional para a prevenção e o combate ao tráfico aos países que não são signatários, tal abrangência se deve pelo fato da Convenção ser direcionada especificamente ao continente americano.

Outro artigo que se destaca na Convenção é o 6º, trazendo à baila a proteção dos interesses dos menores pelos Estados parte, além de também dispor sobre a confidencialidade dos procedimentos de aplicação da Convenção. Com este artigo a Convenção fecha o capítulo que dispõe sobre os aspectos legais.

Já o segundo capítulo que vai do artigo 7º ao 11, se refere aos aspectos penais de punição dos infratores do crime de tráfico internacional de menores, dispondo também, sobre às diligências judiciais e administrativas a serem seguidas pelos Estados parte, além de tratar da coleta de provas, dos meios processuais a serem seguidos pelos países, oferecendo a eles também o intercâmbio de informações necessária para desfazer grupos que têm como prática ilegal o tráfico de menores e, o mais importante, que é oferecer medidas para que sejam removidos os obstáculos que impeçam a aplicação da Convenção.

Outra disposição importante trazida no capítulo segundo da Convenção interamericana contra o tráfico de menores é a que diz respeito à competência para conhecer o crime de tráfico internacional, tal ordem de competência vem disposta no artigo 9º que expressa:

a) o Estado Parte em que tenha ocorrido a conduta ilícita; b) o Estado Parte em que o menor resida habitualmente; c) o Estado Parte em que se encontre o suposto delinqüente, no caso de não ter sido extraditado; e d) o Estado Parte em que se encontre o menor vítima de tráfico. (CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE O TRÁFICO INTERNACIONAL DE MENORES, 1989)
A grande maioria dos documentos internacionais que têm como tema principal o tráfico de seres humanos não contêm nenhuma discriminação acerca dos aspectos civis que sujeitam o ato do tráfico de menores. Contudo, o terceiro capítulo da convenção interamericana, de forma inovadora, trata, do artigo 12 ao artigo 23, dos aspectos civis que cerceiam a prática do tráfico internacional de menores.

Esses aspectos são tidos de forma abrangente e englobam mais as situações de moradia de guarda e custódia dos menores, como também da sua restituição aos países de origem. Podemos, também, destacar toda a questão documental que influencia a transferência do menor e também a grande influência da agressão aos direitos morais que são inerentes à formação da personalidade humana.

4.3 O PROTOCOLO ADICIONAL DE PALERMO

Durante muito tempo foi difícil haver um consenso internacional acerca da definição como também da repressão do crime de tráfico internacional de seres humanos. A elaboração de um conceito, tendo em vista o crescimento do crime de tráfico de seres humanos, tornou-se imprescindível, uma vez que as nações necessitavam de uma tipificação jurídica, que não fosse conflituosa, para orientar as ações de organizações de combate ao tráfico de pessoas bem como as ações do próprio judiciário dos países envolvidos.
Nesta Convenção foi adicionado um protocolo que visa o combate ao tráfico de pessoas conhecido como “Protocolo das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição ao Tráfico de Pessoas, especialmente Mulheres e Crianças”. Conforme Gomes (2008) este instrumento internacional e multilateral teve três de quatro instrumentos assinados na cidade de Palermo, na ilha de Sicília, na Itália e foi subscrito por 147 países, que se comprometeram a definir e combater o crime organizado.

O que mais faz destacar o protocolo de Palermo, em relação aos demais documentos internacionais que abordam a temática, é a conceituação bem detalhada e completa do crime de tráfico de seres humanos que é disposta no art. 3º alínea “a”. No texto a seguir a autora Natália Barbero ressalta a importância da definição do tráfico de seres humanos que é dada pelo protocolo adicional de Pelermo:

Ahora contamos com uma definición internacionalmente aceptada y unos mecanismos de pesercución, protección y prevención sobre los cuales deben basarse lãs legislaciones nacionales contra el tráfico y que puede servir para armonizar lãs leyes em los diferentes países (BARBERO, 2009, p. 295).

Contudo, podemos ainda destacar o número de delitos que são elencados no texto do art. 3º alínea “a” do protocolo uma vez que nele é sitada a coação, o rapto, o abuso de poder que pode se dar pelo uso da força. Como é bem enfatizado no trecho a seguir:

La definición incluye um número muy amplio de tipos delictivos utilizados por el tráfico, no incluye solo la fuerza, la coacción, el rapto, el engano o el abuso de poder, sino que también incluye médios menos explícitos, como el abuso de uma situación de vulnerabilidad de la víctima (BARBERO, 2009, p. 296).

Partindo para o estudo dos demais elementos dispostos no Protocolo Adicional de Palermo e que compõem o delito do tráfico de seres humanos logo podemos analisar a alínea “b” do artigo 3º que trata da irrelevância do consentimento da vítima como podemos observar a seguir: O consentimento dado pela vítima de tráfico de pessoas tendo em vista qualquer tipo de exploração descrito na alínea “a” do presente artigo, deverá ser considerado irrelevante se tiver sido utilizado qualquer um dos meios referidos na alínea “a”.

A alínea “b” do artigo 3º não deve ser interpretada como se estivesse impondo restrições aos direitos dos acusados da presunção de inocência nem também deve ser interpretada como uma imposição do ônus da prova sobre a vítima, uma vez que o Estado se encarregará de colher provas suficientes para incriminar ou não o acusado.
Já nas alíneas “c” e “d” do mesmo artigo as crianças são expressamente referidas como vítimas deste delito. Pode-se perceber que na alínea “c”, este dispositivo configura o crime de tráfico de seres humanos, praticados contra crianças, mesmo se não forem empregados os meios de coerção para auferir o crime, como por exemplo, a ameaça, o uso da força, o rapto, à fraude, o engano, o abuso de autoridade ou o abuso da situação de vulnerabilidade.

No artigo 4º observa-se o âmbito de aplicação do Protocolo que é justamente à prevenção, à investigação e à repressão das infrações estabelecidas em conformidade com o artigo 5.º, quando essas infrações sejam de natureza transnacional e envolvam um grupo criminoso organizado, bem como à proteção das vítimas dessas infrações.
Como foi acima explanado, o artigo 5º, que faz relação com o artigo 4º, se refere à penalização das condutas delitivas: Cada Estado Parte deverá adotar as medidas legislativas e outras que considere necessárias para estabelecer como infrações penais os atos descritos no artigo 3.º do presente Protocolo, quando tenham sido praticados intencionalmente. 
Neste sentido, observa-se que a Comissão que elaborou o Protocolo deixou a forma de atuação conforme o modelo e sistema jurídico adotado por cada país, fazendo com que eles se moldem aos ditames oferecidos pelo Protocolo. Essa característica é visualizada no 2º parágrafo do artigo 5º.
Já a proteção das vítimas é tratada desde o artigo 6º ao artigo 8º que prevêem dentre várias outra modalidades a assistência às vítimas por parte dos Estados soberanos; o acolhimento das vítimas pelos países partes, oferecendo às vítimas de tráfico de pessoas, através de medidas legislativas, a permanência temporária ou até mesmo permanentemente no território que foi vitimizada. Quando não for possível a permanência da vítima o Protocolo garante o repatriamento.

O Protocolo regula também expressamente as medidas de prevenção, cooperação e outras medidas relacionadas ao tráfico de seres humanos. As medidas fronteiriças são outras medidas de proteção tratadas no artigo 11 do Protocolo Adicional de Palermo. O primeiro parágrafo diz que: Sem prejuízo dos compromissos internacionais relativos à liberdade de circulação de pessoas, os Estados-membros deverão reforçar, na medida do possível, os controles fronteiriços necessários para prevenir e detectar o tráfico de pessoas. Neste diapasão deverá ser observado o controle dos documentos bem como a sua legitimidade e validade. Com estas medidas o Protocolo visa oferecer uma maior proteção às vítimas, bem como uma diminuição na prática deste delito.
5 O TRÁFICO DE CRIANÇAS NO HAITI 

Localizado na América central, o Haiti é habitado por mais de 10 milhões de pessoas, e é considerada a primeira república negra do mundo, sendo fundada por escravos em 1804. 

Os problemas socioeconômicos, bem como as guerras civis que ainda permeiam a vida de muitos haitianos, são conseqüências dos modelos de governos ditatoriais que fizeram parte da história e do desenvolvimento social daquele povo. Hodiernamente, temos o Haiti como a nação mais pobre do continente americano, e quiçá do mundo. O seu Índice de Desenvolvimento Humano – IDH alcançado em 2009, segundo dados do site Mundo Vestibular, foi de 0,532, sendo um dos índices mais baixos do ranking.

Esta realidade apresentada pelo Índice de Desenvolvimento Humano – IDH do Haiti é ligeiramente observada na própria sociedade, onde se encontram crianças subnutridas, mães e pais sem condições de oferecer moradia, saúde, alimentação aos seus filhos, todos vítimas direta da má administração dos governantes, bem como do descaso da Comunidade Internacional que de forma implícita não oferece nenhuma ajuda para a reconstrução sócio-política deste território. 

O Haiti há tempos passa por várias dificuldades sociais que geram, como é de se esperar, a violência. Para tentar sanar ou mesmo diminuir este problema a Organização das Nações Unidas – ONU enviou para este território suas tropas com a principal finalidade de estabilizar o país, pacificar e desarmar os guerrilheiros e também auxiliar no desenvolvimento econômico e no processo político. Além de todos os problemas já enfrentados, no dia 12 de janeiro de 2010 o Haiti foi atingido por um abalo sísmico de magnitude 7,0 na escala Richter, esse abalo que durou cerca de 30 segundos foi capaz de deixar a capital Porto Príncipe em ruínas, além de ceifar a vida de mais de cem mil haitianos e deixar milhares feridos e sem abrigo.

Segundo a Organização das Nações Unidas – ONU, tal catástrofe se configurou como sendo a maior catástrofe que já ocorreu desde a sua a criação, conforme texto publicado no site da BBC Brasil a porta-voz do Escritório de Coordenação de Assuntos Humanitários da Organização Elisabeth Byrs disse que: “Esse é um desastre histórico. Nós nunca fomos confrontados com esse tipo de desastre na memória da ONU. É como nenhum outro”.

Como o Haiti já passava por situações degradantes, ou seja, não havia uma boa infra-estrutura na sua formação habitacional que piorou ainda mais em face da má estrutura política, como é o caso dos hospitais, aeroportos, escolas, do prédio do próprio governo, bem como as próprias residências que, na grande maioria, eram precárias, tornaram apenas fatores contributivos para aumentar ainda mais os danos causados pelo terremoto.

Estima-se, segundo dados retirados do site da BBC Brasil (2010), que com esta devastação cerca de 300 mil pessoas ficaram desabrigadas, cerca de 3,5 milhões estavam vulneráveis à doações feitas por instituições humanitárias bem como por outros países. Cerca de 70% dos edifícios da cidade de Porto Príncipe foram destruídos e que o número médio de pessoas que morreram neste desastre gira em torno de 100 a 200 mil pessoas.

5.1 A VULNERABILIDADE DAS CRIANÇAS DO HAITI 

A vulnerabilidade da criança é algo praticamente incontestável, haja vista a sua condição física, psicológica e educacional. No Haiti essa condição é ainda mais elevada pelo fato de ser um país com todas as problemáticas já abordadas neste capítulo. Acontece, também, que o abalo sísmico de janeiro de 2010, intensificou o fluxo de crianças abandonadas, perdidas, sem família, sem cuidados, sem proteção, e tal situação contribui para a prática de vários delitos, tais como o estupro, o assédio e a exploração sexual, o envolvimento com o trafico de entorpecentes, com os guerrilheiros e também facilitou a prática do tráfico internacional de crianças.

As crianças que vivem neste contexto social necessitam de cuidados especiais pelo fato de terem ficado expostas a situações que ferem os seus direitos. Elas se tornam mais vulneráveis porque na maioria dos casos são afastadas de seus pais, dos seus familiares, amigos, enfim, das pessoas que normalmente cuidam delas. 

Uma das formas de se evitar a situação de vulnerabilidade das crianças, principalmente nos territórios que foram atingidos por desastres naturais é, segundo a porta-voz do Departamento de Proteção à Criança do escritório central do Unicef, Rebecca Fordham, “registrar as crianças que estão abandonadas nos territórios atingidos, além do registro, fazer o encaminhamento desses meninos e meninas ao lugar e à companhia mais adequada”. Tal medida evita, dentre tantas outras ilegalidades, a identificação errônea das crianças como órfãs e que sejam encaminhadas para a adoção. 

Outro fator de extrema importância é a acomodação das crianças em locais de concentração de feridos, abandonados, desalojados. Nestes abrigos que devem ser em locais abertos, áreas comuns com maior visibilidade, uma das atitudes que poderiam ser tomadas para evitar principalmente a violência sexual, uma vez que o contato direto de adultos com as crianças pode desperta em alguns adultos interesses libidinosos, seria a separação das pessoas por gênero.

Também devemos citar a questão dos serviços públicos, que apesar de serem precários, principalmente o de iluminação pública, bem como o de saneamento básico, devem ser oferecidos, na medida do possível de forma regular.Um dos serviços público que são indispensáveis, quando tratamos de proteção às crianças, é o de iluminação pública, pois sem iluminação a iminência de cometimento de crimes em lugares escuros é bem maior. 

Ressalta-se também, como medida de proteção às crianças, a distribuição de guias de orientação elaborados por organizações internacionais de defesa das crianças e dos direitos humanos, trazendo informações básicas sobre os riscos que elas estão sujeitas. Com a distribuição destas guias pode-se evitar a ação de grupos organizados que têm a finalidade de se beneficiarem economicamente da situação de calamidade na qual se encontram o território atingido.

Por outro lado algumas Organizações Internacionais, tais como a Unicef, Save the Children e Ecpat, também elaboram manuais que são distribuídos ao Poder público dos países, como também aos colaboradores que ajudam na reconstrução do território, trazendo orientações para que a população possa atuar na proteção dos menores que estejam passando por situações de risco e emergência. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Tendo como objetivo específico a finalidade de descobrir a contribuição do crime organizado, e os procedimentos adotados por ele para a realização do trafico de menores, foi que se chegou a conclusão de que o crime organizado, atualmente é o grande propulsor do tráfico de crianças Porém, deve-se evidenciar que tal delito não é apenas praticado através do crime organizado, mas também de forma isolada, por pequenos grupos que em pouco se relacionam ao crime organizado.

Quanto aos procedimentos utilizados, pelo crime organizado, ficou ressaltado neste trabalho monográfico, que os traficantes utilizam-se da fragilidade social e econômica das suas vítimas, geralmente eles oferecem vidas melhores em outros países, ou bons empregos, ou uma vida mais digna no seio de outras famílias, porém tudo não passa de uma armadilha psicológica que faz com que as crianças ou os pais, que as doam, sejam ludibriadas e coagidas psicologicamente, a fazer algo que para eles se apresenta como correto.

Também restou-nos comprovado que o crime organizado busca agir de forma mais efetiva em territórios que passam por graves problemas sociais, principalmente quando estes problemas são cumulados e agravados a outros trazidos por tragédias naturais, como o terremoto que atingiu o Haiti em janeiro de 2010. Tendo como perspectiva essa maior atuação do crime organizado, ou dos traficantes de crianças, em paises acometidos por desastres naturais, foi que surgiu o interesse de descobrir e estudar as formas de proteção jurídica que os países vítimas de tragédias naturais, no caso em tela o Haiti, poderiam utilizar.

Como análise conclusiva podemos afirmar que.o principal documento, a nível mundial, utilizado pela Comunidade Internacional para reprimir o tráfico de crianças é o Protocolo Adicional de Palermo, documento este que traz em seus dispositivos a definição mais completa de tráfico internacional de seres humanos, além de algumas medidas protetivas.

As medidas protetivas dispostas pelo Protocolo Adicional de Palermo, não seguem um rigor punitivo e, infelizmente, talvez seja esta a maior deficiência dos documentos internacionais que tratam desta matéria. A punição a que se refere o Protocolo Adicional de Palermo é o que está disposto no artigo quinto, o qual deixa a disposição de cada Estado-membro aplicar as penas que achem necessárias. O problema é que nem todos os países prevêem uma punição específica para este crime, ficando a cargo do uso da analogia, fato este que muitas vezes não intimida os infratores.

Com relação ao Haiti, percebeu-se que o documento internacional mais cabível para a repressão do crescimento do tráfico de crianças é a Convenção Interamericana Contra o Tráfico de Menores. Este documento, diferentemente do Protocolo Adicional de Palermo, é aplicado exclusivamente nos países do continente americano, porém, seguindo a mesma linha sistemática dos demais documentos que tratam desta temática, ele não traz nenhuma punição específica, mais obriga aos países signatários a aplicação de penas severas, além, também de disponibilizar alguns meios procedimentais para facilitar a aplicação da Convenção, bem como atingir os seus objetivos.

Uma questão importante descoberta através da análise dos dados colhidos, é que o Haiti, ainda não é signatário da Convenção Interamericana sobre Tráfico Internacional de Menores, desta feita, as crianças haitianas não se encontram bem amparadas legalmente contra a prática deste delito.

Por fim, conclui-se com este trabalho monográfico que o Haiti é um país que ainda se encontra com muitos problemas sociais, políticos e econômicos. Estes problemas acabam refletindo e, obviamente, interferindo na vida dos cidadãos haitianos, principalmente na vida das crianças. Com o acometimento do terremoto em janeiro de 2010, o Haiti teve a sua situação ainda mais agravada, e as crianças passaram a viver ainda mais vulneráveis ao tráfico de menores, e como o Haiti não é signatário de uma das principais Convenções do seu continente que é a Convenção Interamericana sobre o Tráfico Internacional de Menores, as sua ações de prevenção se encontram com pouco respaldo jurídico, porém, não inaplicáveis.

Vale ressaltar, por fim, que outras medidas, não de cunho normativo, mas sim de cunho social, também são de extrema necessidade para a efetivação da proteção das crianças haitianas contra este delito, como por exemplo, o registro das crianças abandonadas ou sem famílias, a colocação delas em alojamento seguros e a aplicação de políticas de informação sobre o grave problema a ser enfrentado por todos, que é o tráfico internacional de crianças.
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